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1. QUEM 

 Técnicos de enfermagem e enfermeira do Posto de Coleta de Leite Humano do Hospital 

Universitário Ana Bezerra (HUAB). 

 

2. OBJETIVOS 

 Indicar critérios para seleção (aceitação e rejeição) de leite humano ordenhado cru 

(LHOC) provenientes de doação, previamente ao encaminhamento para processo de 

pasteurização na Maternidade Escola Januário Cicco (MEJC).  

 

3. MATERIAIS 

  Frascos de leite humano ordenhado cru congelados; 

  Freezer; 

  Álcool à 70%; 

  Máscara descartável; 

  Luvas de procedimento; 

  Touca descartável; 

  Compressa estéril. 

 

4. PROCEDIMENTOS  

 Receber os frascos de LHOC provenientes de doação, acondicionados em caixa térmica. 

 Observar se os frascos de LHOC atendem aos critérios referentes à embalagem, 

identificação e condições de congelamento. 

 Estar em uso de touca descartável, máscara descartável e luvas de procedimento. 

 Retirar os frascos de LHOC da caixa térmica, um por vez. 

 Na presença de camada de gelo aderida à embalagem, deve-se remover através de fricção 

com álcool à 70% e compressa estéril por 15 segundos.  

 Rapidamente, observar a conformidade da embalagem, se o frasco é de vidro com tampa 

plástica. Bem como avaliar as condições de higiene, integridade e vedação do mesmo.  

 Observar se o frasco de LHOC encontra-se devidamente identificado (nome da doadora, 

data do parto e data da coleta). 

 Observar se o LHOC encontra-se totalmente congelado ou se apresenta sinais de 

descongelamento . 

 Em casos de frascos de LHOC que se encontrem não conformes, como: frasco de vidro 

trincado; tampa com fissura ou sem vedamento adequado; frasco de LHOC com sinais de 

descongelamento, dentre outras alterações visualizadas; devem previamente ser 

descartados diretamente no sistema de coleta de esgoto. Sendo assim, não serão 

encaminhados para a pasteurização na MEJC uma vez que apresentam inadequações. 

 As embalagens de LHOC que apresentarem-se sob situação conforme, devem ser 

imediatamente armazenadas em freezer exclusivo para esse fim, em temperatura igual 
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ou inferior à -4ºC, podendo permanecer até 12 dias aproximadamente, para garantir 

tempo hábil de pasteurização na MEJC.  
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6. HISTÓRICO DE REVISÃO 

Versão Data Descrição da alteração 

1 20/09/2022 Versão inicial. 

2 11/12/2024 Formatação de acordo com os padrões recomendados. 
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